
REQUERIMENTO Nº , DE 2023

(Do Sr. Deputado Federal MAURICIO MARCON)

Requer que sejam solicitadas ao Senhor Ministro-
chefe  da  Secretaria  de  Comunicação  Social  da

Presidência  da  República  (SECOM),  Sr.  Paulo
Pimenta, informações sobre denúncias divulgadas
pela  imprensa  envolvendo  servidores  lotados
nessa Secretaria, no sentido que estariam por trás
de uma série de arquivos com ataques contra big
techs e parlamentares contrários ao PL das Fake
News, associando-os aos ataques em escolas.

Senhor Presidente,

Com fundamento no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o
art. 15, XIII, e arts. 115 e 116 todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
solicito que Vossa Excelência encaminhe ao Senhor Ministro-chefe da  Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República (SECOM), Sr. Paulo Pimenta, o pedido
de informações sobre denúncias na imprensa publicada pelo site Metrópoles, na data
de  07.05.2023,  envolvendo  servidores  lotados  nessa  Secretaria,  no  sentido  que
estariam  por  trás  de  uma  série  de  arquivos  com  ataques  contra  big  techs  e
parlamentares contrários ao PL das Fake News, associando-os aos ataques em escolas.

1. O  Sr.  Fabricio  Vargas  é  coordenador  de  projetos  da  Secretaria  de
Comunicação Social da Presidência? 

2. Os senhores Octavio Penna Pieranti,  Luiza de Lena e Érika Martins são
servidores  da  SECOM  ou  estão  vinculados  a  outro  setor  do  Governo
prestando suporte a vossa Secretaria? Se positivo, quais são os seus cargos
e números de identificação de pontos?

3. Se as pessoas citadas pela reportagem do site Metrópoles realmente forem
vinculadas a vossa Secretaria, qual a jornada de trabalho de cada qual?

4. É de conhecimento de Vossa Senhoria que existem denúncias da existência
de uma pasta compartilhada pelo Google Drive que está associada a um
suposto e-mail  de Fabricio Vargas que estaria produzindo arquivos com
ataques contra big techs e parlamentares contrários ao PL das Fake News?

5. Frente ao gravíssimo fato divulgado na imprensa, mesmo que venha a se
tornar de conhecimento de Vossa Senhoria por meio deste requerimento,
quais serão as medidas administrativas ou afins que Vossa Senhoria adotou
ou adotará para averiguar o caso?
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6. Caso tenha sido aberto algum processo de sindicância para investigar as
denúncias, qual é o número do seu protocolo?

JUSTIFICAÇÃO

1. De acordo com o Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023, e a Portaria
Secom/PR nº 1, de 19 de janeiro de 2023, a Secretaria de Comunicação
Social  (Secom)  da  Presidência  da  República  tem,  em  sua  estrutura
organizacional e é uma Secretaria, equiparada a Ministério.

2. O site Metrópoles1, na data de 07/05/2023, realizou uma reportagem com
manchete “Oposição denuncia “gabinete do ódio” de Lula pró PL das Fake
News” onde relata que existem denúncias que funcionários do Palácio do
Planalto do governo Lula estariam por trás de uma série de arquivos com
ataques contra big techs e parlamentares contrários ao PL das Fake News.
A reportagem afirma  ainda  que  as  imagens  as  quais  a  reportagem tem
acesso  tentam  associar  as  empresas  donas  de  grandes  redes  sociais  e
deputados  da  oposição  aos  recentes  ataques  terroristas  em escolas  pelo
Brasil.

3. Os sites IG2,  Blog da Cidadania3 e Voxms 4,  todos na data de 07.05.2023,
publicaram denuncia similar, no sentido que “material  apresentado pelos
oposicionistas  há  imagens  que  tentam  associar  as  empresas  donas  de
grandes redes sociais e deputados da oposição aos ataques terroristas que
ocorreram em escolas pelo Brasil recentemente.”

4.  Ressalta-se  que  o Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  no
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 865401, com repercussão geral
reconhecida, aprovou a tese que “o parlamentar, na condição de cidadão,
pode exercer plenamente seu direito fundamental de acesso à informação,
de interesse pessoal ou coletivo, nos termos do artigo 5º (inciso XXXIII) da
Constituição Federal, e das normas de regência desse direito”.

Brasília, 10 de maio de 2023.

1 https://www.metropoles.com/colunas/igor-gadelha/oposicao-denuncia-
gabinete-do-odio-de-lula-pro-pl-das-fake-news
2 https://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/2023-05-07/pl-fake-news-oposicao-
aponta-gabinete-do-odio-lula.html
3 https://blogdacidadania.com.br/2023/05/oposicao-acusa-lula-de-ter-gabinete-
do-odio/
4 https://voxms.com.br/politica/opositores-denunciam-gabinete-do-odio-no-
governo-lula/
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